
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSAUDE

AO PROJETO DE LEI Nº 667, DE 2021

Altera a lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990 e cria o Acordo de Compartilhamento
de  Risco  para  a  incorporação  de  novas
tecnologias em saúde. 

SUBEMENDA Nº 1

Dê-se  ao  art.  9º  da  proposição  em  epígrafe  a  seguinte

redação: 

Art. 9º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art.  19-X  Para  incorporação  de  novos  medicamentos,
produtos  e  procedimentos  de  que  trata  o  Art.  19-Q,  é
facultada  a  adoção  de  acordo  de  acesso  gerenciado,
observadas  as  disposições  legais  e  regulamentares
aplicáveis à incorporação e à aquisição de tecnologias em
saúde no âmbito do SUS.” (NR)

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268082103400


